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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

Documento de Oficialização da Demanda (DFD)

Setor Requisitante (Unidade/Setor):

Seção de Biblioteca e Memória Institucional

Responsável pela demanda (servidor, matrícula, e-mail e telefone)

Diogo Alves Barbosa, mat. 0489. diogo.barbosa@tre-pb.jus.br, 3512-1228

1. Justificativa da necessidade da aquisição dos serviços/bens, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso

Dentre as atribuições, constantes no Regulamento da Secretaria deste Tribunal, afetas à esta Seção de
Biblioteca e Memória Institucional, estão: a organização, a conservação e a atualização do acervo de
livros, periódicos e outras fontes de informação que sejam de interesse dos usuários, como leis,
resoluções e jurisprudências do TRE-PB, TSE e de outros Tribunais. Para o cumprimento de tal
desiderato, é imprescindível que as informações sejam disponibilizadas de forma segura e rápida, de
maneira que a demanda dos usuários sejam atendidas a contento. Portanto, em consonância com
nossas atribuições, solicitamos contratação de empresa especializada para o fornecimento de livros
nacionais, durante o período de 12 meses, através de Sistema de Registro de Preços – SRP.

2. Descrição dos serviços/bens a serem contratados

Livros nacionais e impressos nas áreas jurídicas, administrativa, contábil, TI, literatura e outras áreas de
interesse geral.

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços/entrega dos bens

Junho/2020

4. Indicação do(s) membro(s) da Equipe de Planejamento da Contratação e, se necessário,
o(s) responsável(is) pela fiscalização dos serviços/recebimento dos bens

Diogo Alves Barbosa

 
DIOGO ALVES BARBOSA

ANALISTA JUDICIÁRIO
 

Documento assinado eletronicamente por DIOGO ALVES BARBOSA em 30/01/2020, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
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